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rEINo 976/200.5 ÂreiaBraaca-RN, 15 de Âbril de 2005.

Autoriz* a Poder Executivc * Íirn**r iu*Ée a
CÂIXA Àcordo de
Ptrcelamento/Reparceiarn*nÍo de DÍvida para
esm Funds ds Garan{ie do Tsrmo de Serviço.

O PREFEITO DE AREIA BRANCA

FAÇO SABER QUE A CAIvú{R.,l{ MUNICIPAL APROVOU g gU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 10- Fica o Poder Executivo autanzada a em fiume do Municípia de Areia Branca,
firmar Acord«r de Parcelamento ccm a Caixa Econômica Federal - CAD(Á relativo à dívida
havidajunto ao Fundo de Garantia do tempo de Serviço- FGTS.

Art.2o- O pcder Executivo, paru garuntia da avenç4 frca autaizad* a vincular e utilizar
cotas do CIATA, durante todo o prazo de vigência dc ajuste.

ArL 3"- O Poder Executivo, duçrnte o pÍ:rzo do AcoÍdo de ParçelamEnto, consignará, nos
orçamentos anual e plurianual, dotações suficient€s m aiendiaento das prest4ões mensais
oriundas dc ajuste.

Âfi. 4"- Esta Lei entrará em vigoraadata de sua publicação.

Art. 5"- Revagam-se as disposições em

PALÁCIO CORONEL abril de 2A05.
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